
INDICAÇÃO Nº 
1664
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de zeladoria na Escola Estadual Vereador Elisiário Pinto de Moraes, Estrada Mogi – Salesópolis Km 28, no bairro de Remédios, município de Salesópolis.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Vereador Elisiário Pinto de Moraes, localizada na Estrada Mogi – Salesópolis Km 28, no bairro de Remédios, município de Salesópolis, é uma unidade isolada, sem vizinhança e que, de acordo com lideranças locais, tem sofrido com diversas ocorrências de furtos nos últimos anos. 

Sendo assim, a solução mais viável para esse problema, considerando o isolamento geográfico da unidade escolar, é a construção de uma zeladoria no local.

Conto com a colaboração dos órgãos competentes do Governo do Estado para que essa reivindicação da comunidade seja atendida, com a adoção das medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT


